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JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO BRAZ E SÃO LOURENÇO

Aviso n.º 3730/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo resolutivo certo. — José Bernardo Lopes Belchior,
presidente da Junta de Freguesia de São Braz e São Lourenço:

Torna público que, no uso da competência própria estatuída no
artigo 34.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
por deliberação de 21 de Março de 2005, foi celebrado contrato
de trabalho a termo resolutivo certo, com fundamento na alínea h)
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com
início em 1 de Abril de 2005, pelo período de um ano, podendo
ser objecto de renovação, conforme prevê o n.º 1 do artigo 139.º
da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, aplicada às pessoas colecti-
vas públicas pela Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Francisco
Augusto Baixinho Bastos — auxiliar de serviços gerais, grupo de

pessoal auxiliar, com o vencimento mensal ilíquido no valor de
405,96 euros, índice 128, escalão 1, de acordo com o Decreto-Lei
n.º 57/2004, de 19 de Março.

26 de Abril de 2005. — O Presidente da Junta, José Bernardo
Lopes Belchior.

JUNTA DE FREGUESIA DA SÉ

Deliberação n.º 1784/2005 — AP.  — Para cumprimento do
disposto nos Decretos-Leis n.os 81-A/96, de 21 de Junho, 195/97,
de 31 de Julho, e 22/98, de 9 de Fevereiro, no quadro de pessoal
desta Junta de Freguesia foi criado um lugar de assistente adminis-
trativo principal.

Quadro pessoal

Decretos-Leis n.os 81-A/96, de 21 Junho, 195/97, de 31 de Julho, e 22/98, de 9 de Fevereiro

Grupo de pessoal Carreira Lugares Categoria Nome da funcionária

Pessoal administrativo Oficial administrativo 1 Assistente administrativo principalMaria de Fátima Macedo Alves Correia.

6 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Junta, Álvaro Manuel Ferreira Costa Flôr.

JUNTA DE FREGUESIA DA VENTEIRA

Aviso n.º 3731/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo resolutivo certo. — Para os devidos efeitos torna-
-se público que foi celebrado, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do
artigo 9.º e n.º 4 da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, contrato de
trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, com
início a 15 de Abril de 2005, com Luís Manuel da Cunha Mo-
reira — auxiliar de serviços gerais. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Junta, Vítor Gonçalves.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

Aviso n.º 3732/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos e para
os efeitos do estabelecido no n.º 2 do artigo 70.º do Decreto-Lei
n.º 24/84, de 16 de Janeiro, torna-se público que o conselho de
administração, na sua reunião de 30 de Dezembro de 2004, delibe-
rou aplicar a pena de aposentação compulsiva ao tesoureiro espe-
cialista Danilo Jorge de Almeida e à chefe de repartição Maria Elsa
Ribeiro Borges Matias. As penas produzem efeitos a 1 e 5 de Abril
de 2005, respectivamente.

19 de Abril de 2005. — O Director-Delegado, Alberto Roque
Ferreira Rodrigues.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 3733/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao Re-
gulamento de Drenagem Pública e Predial de Águas Residuais
Domésticas e Pluviais do Concelho das Caldas da Rainha. —
Dr. José Luís Ribeiro Cardoso, administrador do conselho de admi-
nistração dos Serviços Municipalizados da Câmara Municipal das
Caldas da Rainha:

Faz saber e torna público, nos termos e para efeitos do disposto
do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que por deli-
beração dos Serviços Municipalizados de 19 de Janeiro de 2005,
ratificada pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal em 14
de Fevereiro de 2005 e 11 de Abril de 2005, respectivamente, foi
aprovado o Regulamento de Drenagem Pública e Predial de Águas
Residuais Domésticas e Pluviais do Concelho das Caldas da Rainha.

20 de Abril de 2005. — O Administrador, José Luís Ribeiro
Cardoso.

Regulamento de Drenagem Pública e Predial de Águas
Residuais Domésticas e Pluviais do Concelho das Cal-
das da Rainha.

CAPÍTULO I

Disposições gerais, objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto o sistema de drena-
gem pública e predial de águas residuais domésticas e pluviais, de
forma a assegurar o bom funcionamento global, preservando-se a
segurança, a saúde pública e o conforto dos utentes.

Artigo 2.º

Âmbito. Constituição. Obrigações

1 — Os sistemas de drenagem pública servem para colectar as
águas residuais domésticas e pluviais e são constituídos por redes
de colectores, instalações de elevação e de tratamento, bem como
por dispositivos de descarga final na área de jurisdição do conce-
lho das Caldas da Rainha sob gestão dos Serviços Municipalizados
da Câmara Municipal das Caldas da Rainha (SMCR).

2 — A descarga de águas residuais industriais nos sistemas públi-
cos de drenagem será regida pelo Regulamento para Descarga de
Águas Residuais Industriais no Sistema de Drenagem Municipal,
aprovado pela Assembleia Municipal das Caldas da Rainha e publi-
cado no Diário da República.

3 — É condição indispensável para a drenagem de águas residuais
que os edifícios possuam a respectiva licença de utilização, sem
prejuízo dos contratos existentes à data de entrada em vigor do
presente Regulamento.

4 — Cabe aos SMCR:

a) Promover a elaboração de planos gerais de drenagem de
águas residuais;

b) Providenciar pela elaboração de estudos e projectos dos
sistemas públicos;

c) Promover o estabelecimento e manter em bom estado de
funcionamento e conservação do sistema público de dre-
nagem, tratamento e destino final de águas residuais;

d) Submeter os componentes do sistema público de drena-
gem de águas residuais, antes de entrarem em serviço, a
ensaios que assegurem a perfeição do trabalho executado;

e) Garantir a continuidade do serviço, excepto por razões
de obras programadas, ou em casos fortuitos, em que de-
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vem ser tomadas medidas imediatas para resolver a situa-
ção e, em qualquer caso, com a obrigação de aviso aos
utentes;

f) Promover a instalação, substituição ou renovação dos ramais
de ligação ao sistema.

Artigo 3.º

Carácter ininterrupto do serviço. Exclusão de indemnização
aos utentes. Obras não urgentes. Providências a tomar
pelos utentes.

1 — Os sistemas estão em serviço ininterruptamente, salvo casos
de força maior ou fortuitos, como avaria, acidente ou remodela-
ção em qualquer órgão do sistema, obstrução, falta de energia eléc-
trica e outros.

2 — Os utentes da rede não terão direito a receber qualquer
indemnização pelos prejuízos ou transtornos que lhes resultem de
deficiências ou interrupções na drenagem dos efluentes por mo-
tivo de força maior ou fortuito e ainda por descuidos e defeitos ou
avarias nas instalações particulares.

3 — Sempre que possível, os SMCR avisarão prévia e publica-
mente os utentes da rede de saneamento quando haja necessidade
de interromper a condução dos efluentes por motivo de obras sem
carácter de urgência.

4 — Compete aos utentes tomar, em todos os casos, as provi-
dências necessárias para atenuar, eliminar ou evitar perturbações
ou acidentes durante a execução dos trabalhos, para que os mesmos
se possam executar em boas condições e no mais curto espaço de
tempo.

Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — O presente Regulamento estabelece as normas complemen-
tares ao disposto no Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, e no
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, conjugado com
a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.

2 — Em tudo omisso, tanto nos diplomas referidos na alínea
anterior, como neste Regulamento, respeitar-se-ão as demais dis-
posições legais e regulamentares em vigor.

3 — As dúvidas na interpretação ou aplicação do presente Re-
gulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal no âmbito da
sua competência.

Artigo 5.º

Princípios de gestão

A gestão do sistema de drenagem pública e predial de águas re-
siduais será feita pelos SMCR e procurar-se-á assegurar o equilí-
brio económico e financeiro do serviço, com um nível de atendi-
mento adequado.

CAPÍTULO II

Ligação à rede pública de saneamento

Artigo 6.º

Estabelecimento obrigatório dos colectores interiores.
Entulhamento de fossas. Proibição de construção de novas
fossas. Prédios abandonados.

1 — Nos aglomerados populacionais servidos por colectores
municipais é obrigatório estabelecer em todos os prédios construí-
dos ou a construir os colectores e dispositivos interiores necessá-
rios à drenagem separada das águas residuais e pluviais e ainda li-
gar essas instalações, através de ramais independentes aos colectores
municipais respectivos.

2 — No caso da rede pública no local só dispuser de colectores
municipais unitários, a ligação das redes prediais continuará a se-
parar as águas residuais das águas pluviais.

3 — O estabelecimento e a conservação das instalações sanitá-
rias prediais serão realizados pelos proprietários ou usufrutuários
dos prédios, a cargo de quem ficarão as respectivas despesas.

4 — Logo que seja efectuada a ligação das instalações prediais
aos colectores municipais, os proprietários ou usufrutuários desses
prédios nos quais existam sumidouros, depósitos ou fossas de des-
pejo de matérias fecais ou de águas residuais são obrigados a entulhá-las
dentro de 30 dias a contar da data de ligação, depois de esvaziados
e desinfectados, devendo ser enterradas as matérias retiradas.

5 — De futuro, é proibido construir fossas ou sumidouros em
toda a área urbanizada abrangida pela rede geral de esgotos.

6 — Os prédios abandonados ou em estado de manifesta ruína,
ou em vias de expropriação, ficam isentos da obrigação prevista
no n.º 1 deste artigo.

Artigo 7.º

Equipamento sanitário. Obrigatoriedade de cumprimento
das normas legais em vigor

1 — O equipamento sanitário a que se refere o n.º 1 do ar-
tigo anterior compreende:

a) Instalações interiores do prédio, abrangendo todos os
aparelhos sanitários, seus ramais de descarga, tubo ou tu-
bos de queda e de ventilação e colectores até à via pú-
blica para condução das águas residuais e pluviais;

b) Instalações exteriores do prédio, compreendidas entre o
seu limite e a rede pública, abrangendo as câmaras de vi-
sita e de inspecção necessárias e os respectivos ramais de
ligação das águas residuais e das águas pluviais, aos colec-
tores municipais.

2 — As instalações obrigatórias a que se refere a alínea a) do
número anterior deverão ter em conta a legislação própria em vigor.

Artigo 8.º

Execução das obras. Conservação, reparação e renovação das
instalações sanitárias interiores; reparação e conservação
dos ramais.

1 — Os encargos resultantes da execução das obras a que se refere
o artigo 7.º serão inteiramente suportados pelos proprietários ou
usufrutuários dos prédios.

2 — A execução das obras será feita da forma seguinte:

a) As instalações interiores, pelos proprietários ou usufru-
tuários dos prédios;

b) Os ramais de ligação aos colectores municipais, pelos ser-
viços competentes dos SMCR, que cobrarão a importân-
cia do respectivo custo médio, de acordo com a tabela
constante do anexo I, que incluirá as importâncias cor-
respondentes aos materiais utilizados, à mão-de-obra e a
outros encargos.

3 — A conservação, a reparação e a renovação das instalações
prediais competem aos proprietários ou usufrutuários dos prédios.
Contudo, a reparação de pequenas avarias resultantes do uso cor-
rente dessas instalações compete aos inquilinos.

4 — A reparação e conservação correntes e a renovação dos
ramais de ligação competem aos serviços competentes dos SMCR.

5 — Para efeitos de determinação do custo estipulado na alí-
nea b) do n.º 2 do presente artigo os proprietários/usufrutuários pa-
garão uma tarifa de orçamento, quando do pedido, cujo valor constará
do anexo I.

6 — Em casos de comprovada debilidade económica dos pro-
prietários ou usufrutuários, poderão requerer aos SMCR, que o
pagamento dos ramais de ligação seja efectuado em prestações
mensais, até ao limite de seis.

Artigo 9.º

Execução e ligação de instalações aos colectores municipais
em prédios já existentes. Prazos. Incumprimento. Execução
das obras pelos SMCR. Aviso aos proprietários ou usufru-
tuários. Cobrança.

1 — É fixado o prazo máximo de seis meses após a disponibi-
lização dos colectores municipais para a execução das instalações
interiores a que alude a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e para a sua
ligação à rede pública. Este prazo só poderá ser alterado por deli-
beração dos SMCR, a requerimento do interessado, por motivo
devidamente justificado.

2 — Os SMCR farão saber, através da imprensa e de editais a
fixar nos locais habituais, os prazos dentro dos quais deverá ser
dado cumprimento ao disposto no número anterior.

3 — Quando os trabalhos a que se refere o n.º 1 deste artigo, da
responsabilidade dos proprietários ou usufrutuários, não forem
executados dentro dos prazos estabelecidos, poderão os SMCR, após
notificação escrita, executá-los directamente ou por tarefeiros
idóneos, por conta dos proprietários ou usufrutuários.



APÊNDICE N.º 73 — II SÉRIE — N.º 101 — 25 de Maio de 200564

4 — Do início e do termo dos trabalhos feitos pelos SMCR nos
termos do número anterior serão os proprietários ou usufrutuários
dos prédios avisados por carta registada.

5 — A cobrança da respectiva despesa, acrescida do custo do
projecto e de 15 % para encargos administrativos, será efectuada
no prazo de 30 dias a contar da apresentação da respectiva factura
da despesa.

6 — Relativamente aos prédios situados fora dos arruamentos
ou zonas abrangidos pelos colectores municipais, os SMCR anali-
sarão cada situação e fixarão as condições em que poderá ser esta-
belecida a ligação, tendo em consideração os aspectos técnicos e
financeiros inerentes e o interesse das partes envolvidas. Nestes
casos, os SMCR reservam-se o direito de impor aos interessados o
pagamento das respectivas despesas, em função do alargamento
do serviço aos utilizadores a servir.

7 — Os colectores exteriores estabelecidos nos termos do nú-
mero, anterior serão em qualquer caso propriedade exclusiva dos
SMCR, mesmo que a instalação tenha sido feita a expensas dos
utilizadores interessados.

Artigo 10.º

Envio da factura. Custo médio do ramal

1 — Elaborado o orçamento para a execução do ramal de liga-
ção de um prédio pelos SMCR, será enviada ao seu proprietário ou
usufrutuário factura da despesa a realizar, nos termos da alínea b)
do n.º 2 do artigo 8.º deste Regulamento, sendo concluída a obra
após a sua liquidação.

2 — Se o colector municipal não seguir o eixo da rua, dando
por esse facto origem a ramais de ligação de comprimentos dife-
rentes, os SMCR poderão cobrar de cada proprietário ou usufru-
tuário o custo médio do ramal determinado em cada arruamento
ou em toda a localidade, seguindo-se em tudo o mais o disposto no
número anterior.

CAPÍTULO III

Projectos, traçado e inspecção das instalações interiores

Artigo 11.º

Caracterização da instalação sanitária predial

Designa-se por instalação sanitária predial o conjunto de apare-
lhos, órgãos, colectores, caixas de visita e de inspecção e ramais
de ligação que drenam separadamente as águas residuais e pluviais,
de um prédio para os colectores municipais.

Artigo 12.º

Projecto das canalizações privativas. Peças escritas e dese-
nhadas. Apreciação e aprovação do projecto. Existência de
um exemplar no local da obra. Proibição e modificação
das instalações interiores.

1 — Antes de procederem à execução das instalações sanitárias
prediais a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º deverão
os proprietários ou usufrutuários dos prédios apresentar o respec-
tivo projecto da responsabilidade do projectista à Câmara Munici-
pal, nos termos da lei.

2 — O projecto compreenderá as seguintes peças escritas e de-
senhadas:

a) Memória descritiva, donde conste a indicação dos apare-
lhos sanitários a instalar, os seus sistemas de drenagem
doméstica e pluvial, dimensionamento hidráulico, a natu-
reza de todos os materiais e acessórios, tipos de juntas e
as condições de fixação e assentamento dos colectores e
seus diâmetros;

b) Plantas e cortes à escala mínima 1:100, necessárias à
representação do traçado, tanto exterior como interior,
dos tubos de queda e de ventilação, colectores prediais,
equipamento elevatório e suas especificações e ramais de
ligação aos colectores municipais, com respectivos diâ-
metros;

c) Plantas à escala 1:20 do interior das instalações sanitárias,
cozinhas e outras instalações a drenar.

3 — Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser atestadas
por declaração assinada pelo técnico responsável, de acordo com
a minuta n.º 1 do anexo II .

4 — Quando da solicitação de construção dos ramais, os servi-
ços técnicos dos SMCR apreciarão o projecto das instalações pre-
diais, devendo, caso necessário, proceder à notificação, por escri-
to, das alterações julgadas necessárias, a fim de serem consideradas
no projecto final.

5 — Deverá existir no local da obra, durante a construção, um
exemplar do projecto aprovado à disposição dos agentes da fisca-
lização.

6 — Não é permitida qualquer modificação das instalações sani-
tárias prediais de um prédio existente, sem projecto de um técnico
responsável de acordo com o artigo 13.º

7 — Tratando-se de obras de construção de novos prédios, de
reconstrução, ampliação ou modificação dos existentes que obri-
guem à elaboração de projecto das instalações sanitárias prediais e
à sua aprovação, observar-se-á o disposto nos diplomas legais em
vigor sobre as urbanizações e as edificações, nomeadamente o
Regulamento Municipal, e no Decreto Regulamentar n.º 23/95, ou
na legislação que os derrogue, e ainda as disposições do presente
Regulamento que não sejam contrárias àquelas normas; os projec-
tos serão instruídos com as peças escritas e desenhadas referidas
nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 deste artigo.

8 — No caso de obras de ampliação ou modificação ou ainda de
nova localização das instalações sanitárias que alterem o traçado
dos colectores prediais, obedecer-se-á, quanto ao projecto da nova
situação das instalações, ao disposto no número anterior.

Artigo 13.º

Elaboração do projecto. Aproveitamento de instalações
sanitárias em prédios já existentes

1 — A elaboração do projecto de instalações sanitárias prediais
deverá ser feita por técnicos legalmente habilitados, engenheiros
ou engenheiros técnicos. A responsabilidade do autor do projecto
não é diminuída pela sua aprovação pelos SMCR.

2 — Nos prédios já existentes à data da disponibilização dos
colectores municipais poderão os SMCR consentir no aproveita-
mento total ou parcial das instalações sanitárias interiores por-
ventura já existentes se, após vistoria requerida pelos seus pro-
prietários ou usufrutuários, for verificado que elas se encontram
construídas em conformidade com a legislação actual.

Artigo 14.º

Canalizações interiores. Execução por canalizadores. Ins-
crição de canalizadores nos SMCR. Eliminação da ins-
crição.

1 — As obras de canalizações interiores de esgotos e instala-
ções sanitárias deverão ser executadas por canalizadores em nome
individual ou em representação de empresas habilitadas, podendo
as pessoas singulares inscrever-se nos SMCR nos termos dos nú-
meros seguintes.

2 — Para efeitos deste artigo, os SMCR disporão de um livro
de registo, no qual serão inscritos, por si ou pelas empresas que
representem, os canalizadores que o requeiram e sejam considera-
dos profissionais habilitados. A importância a cobrar por cada ins-
crição individual, definida no anexo I, será fixada anualmente pelo
órgão competente dos SMCR.

3 — A inscrição será feita segundo norma a fornecer pelos SMCR
e é necessário que o canalizador apresente a carteira profissional
ou os documentos legalmente exigidos para o exercício da activi-
dade (alvará ou título de registo).

4 — Serão considerados eliminados do livro de registo a que se
refere o n.º 2, os canalizadores ou empresas que, nos termos deste
Regulamento, tenham sofrido aplicação de coimas por inobservância
na execução da obra do projecto aprovado ou por falta de qualida-
de dos materiais aplicados ou da sua instalação.

Artigo 15.º

Fiscalização da conformidade da obra com o projecto

A conformidade da execução dos sistemas prediais com os res-
pectivos projectos, as normas técnicas gerais específicas de cons-
trução, bem como as disposições regulamentares aplicáveis, deve-
rão ser expressamente atestadas mediante declaração do técnico
responsável, de acordo com a minuta n.º 2 do anexo II , e fica ain-
da sujeita à fiscalização dos serviços competentes dos SMCR.
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Artigo 16.º

Início e conclusão das instalações sanitárias prediais.
Comunicação aos SMCR. Prazos. Certificação da obra

1 — O técnico responsável pela execução das instalações sani-
tárias prediais deverá comunicar, por escrito, o seu início e con-
clusão aos SMCR, para efeitos de fiscalização, vistoria e ensaio.

2 — A comunicação do início da obra deverá ser feita com a
antecedência mínima de três dias úteis.

3 — Os serviços competentes dos SMCR efectuarão a vistoria e
os ensaios dos órgãos e das canalizações no prazo de oito dias úteis
após a recepção da comunicação do final da obra, na presença do
técnico responsável pela execução da mesma.

4 — Depois de efectuados a vistoria e os ensaios a que se refere
o número anterior, os SMCR certificarão a aprovação da obra, desde
que tenha sido executada nos termos do projecto aprovado e sa-
tisfeitas as condições dos ensaios.

5 — Os ensaios a que se refere este artigo destinam-se a verifi-
car a perfeição do trabalho de assentamento, a total estanquidade
do sistema e a qualidade dos órgãos e dos aparelhos aplicados.

Artigo 17.º

Cobertura dos colectores da instalação predial. Ligação aos
colectores municipais. Licença de utilização de novos
prédios.

1 — Nenhum colector da instalação predial poderá ser coberto
sem que tenha sido previamente inspeccionado, ensaiado e apro-
vado nos termos deste Regulamento.

2 — No caso de qualquer troço de colector interior ter sido
coberto, no todo ou em parte, antes de inspeccionado, ensaiado e
aprovado, o técnico responsável pela obra será intimidado a fazer
descobrir essa parte dos trabalhos, após o que deverá ser feita pelo
mesmo técnico responsável nova comunicação para efeitos de vistoria
e ensaios.

3 — Nenhum colector da instalação predial poderá ser ligado
aos colectores municipais sem que satisfaça as condições precei-
tuadas neste Regulamento.

4 — A licença de utilização de novos prédios só poderá ser con-
cedida pela Câmara Municipal depois de estar garantido o escoa-
mento das águas residuais e pluviais e após ter sido passado pelos
serviços técnicos dos SMCR documento que garanta a conformi-
dade da instalação sanitária predial com as disposições legais apli-
cáveis.

Artigo 18.º

Danos motivados por roturas ou mau funcionamento das
instalações sanitárias prediais. Isenção de responsabili-
dade dos SM. Indemnizações por danos.

1 — A aprovação das instalações sanitárias prediais não envolve
qualquer responsabilidade para os SMCR por danos motivados por
roturas ou por mau funcionamento das referidas instalações.

2 — Quando os colectores municipais e os ramais de ligação
forem danificadas por terceiros, o autor material do dano será
directamente responsável pelo pagamento de todas as importân-
cias relativas à respectiva reparação que lhe venham a ser apre-
sentadas pelos SMCR, definidas no anexo III , assim como por even-
tuais perdas e prejuízos resultantes do dano.

Artigo 19.º

Tarifas de inspecção e ensaios

Pela inspecção e ensaios das instalações sanitárias prediais são
devidas as tarifas constantes do anexo I ao presente Regulamento,
aprovadas anualmente pelo órgão competente dos SMCR.

Artigo 20.º

Acesso dos agentes dos SMCR às obras
das instalações sanitárias prediais

Para execução das obras das instalações sanitárias prediais, sua
inspecção e fiscalização, poderão os agentes dos SMCR ou das
empresas adjudicatárias das obras entrar nos prédios em constru-
ção e nos prédios em beneficiação ou beneficiados, durante o dia,
livremente, mediante prévio aviso; será requisitado o auxílio da
força pública ou das autoridades, se necessário.

CAPÍTULO IV

Características das instalações sanitárias prediais

Artigo 21.º

Obrigatoriedade de obediência dos colectores, peças,
aparelhos e órgãos às especificações regulamentares

Todos os colectores, peças acessórias, aparelhos e órgãos apli-
cados nas instalações sanitárias prediais deverão ser isentos de defeitos
e obedecer ao determinado nas respectivas especificações regula-
mentares.

Artigo 22.º

Estanquidade das juntas de ligação. Utilização de tubagem
e juntas especiais. Verificação dos materiais

1 — Todas as juntas de ligação dos colectores das instalações
sanitárias prediais deverão ser executadas de forma que se conser-
vem permanentemente estanques aos líquidos e aos gases e de maneira
que os tubos fiquem devidamente centrados.

2 — Nos troços dos colectores que temporária ou permanente-
mente estejam sob pressão ou sujeitos a vibrações, deverão ser usados
tubos e juntas especiais, adequados à natureza do serviço a que foram
destinados.

3 — Uma vez executadas as juntas, dever-se-á verificar sempre
se os materiais com que foram executados não possam deslizar para
o interior dos tubos, com prejuízo para a estanquidade da obra e
para o normal escoamento das águas residuais ou pluviais.

Artigo 23.º

Obrigatoriedade de construção de caixa de visita de ramal

É obrigatória a construção de uma caixa de visita e inspecção
no princípio de cada ramal de ligação, cuja tampa deverá ficar à
vista.

Artigo 24.º

Obrigatoriedade de colocação de válvulas de retenção
em zonas inundáveis

É obrigatória a colocação de válvulas de retenção, de funciona-
mento automático e de modelo aprovado pelos SMCR, em todos
os ramais de ligação aos colectores municipais instalados uns ou
outros em zonas inundáveis ou onde possa ocorrer refluxo de es-
goto.

Artigo 25.º

Bombeamento de esgoto

Sempre que, no todo ou em parte, as instalações sanitárias pre-
diais estiverem assentes em níveis que não permitam o escoamen-
to por gravidade para o colector municipal, o esgoto afluente a
cotas inferiores à cota do arruamento terá de ser bombeado por
sistema aprovado pelos SMCR; sua instalação, manutenção e con-
servação ficará a cargo do utente.

CAPÍTULO V

Tarifas e taxas. Definição, cálculo e aplicação

Artigo 26.º

Tarifa de drenagem de águas residuais

Para cobertura dos encargos provenientes do estabelecimento,
e funcionamento dos sistemas gerais de águas residuais, os SMCR
cobrarão uma tarifa de drenagem de águas residuais, cujos valores
serão aprovados anualmente pelo órgão competente dos SMCR,
ratificados pela Câmara Municipal e fixados pela Assembleia Mu-
nicipal.

Artigo 27.º

Periodicidade e pagamento da tarifa de drenagem
de águas residuais

1 — A tarifa de drenagem de águas residuais será paga em duas
prestações semestrais em Maio e Outubro, podendo ser efectuado
o seu pagamento de uma só vez, durante o mês de Maio.
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2 — Se o pagamento da primeira prestação não for efectuado
até à data do seu vencimento, considerar-se-á vencida a totalidade
da dívida, que passará a vencer juros de mora durante 120 dias,
findo o qual entrará em execução fiscal e mantendo-se a conta-
gem de juros de mora.

3 — Se o pagamento da segunda prestação não for efectuado
até à data do seu vencimento, considerar-se-á vencida apenas a
segunda prestação, que passará a vencer juros de mora durante
120 dias, findo o qual entrará em execução fiscal e mantendo-se a
contagem de juros de mora.

Artigo 28.º

Incidência da tarifa de drenagem de águas residuais.
Por quem é devida

1 — A tarifa de drenagem de águas residuais incide sobre todas
as matrizes prediais urbanas dotadas de rede de esgotos, para de-
terminação da qual se tomará como índice o valor patrimonial do
prédio ou fracção.

2 — A tarifa de drenagem de águas residuais é devida pelo pro-
prietário do prédio ou, quando seja esse o caso, pelo respectivo
usufrutuário e, solidariamente, pelo requerente da licença de cons-
trução, quando este não possuir qualquer daquelas qualidades, titu-
lares em 31 de Dezembro do ano anterior ao do seu pagamento.

3 — Nenhum proprietário, usufrutuário ou requerente da licen-
ça de construção de prédio está isento da tarifa de drenagem de
águas residuais.

Artigo 29.º

Cálculo do valor da tarifa de drenagem
de águas residuais

O valor da tarifa de drenagem de águas residuais que incidir so-
bre prédios urbanos destinados à habitação, utilização colectiva ou
actividade comercial será calculado através da aplicação do res-
pectivo valor patrimonial de uma taxa fixada pela Assembleia
Municipal sob proposta da Câmara Municipal e que constará do
anexo I do presente Regulamento.

Artigo 30.º

Estimativa e correcção

O cálculo do valor da tarifa de drenagem de águas residuais far-
-se-á de acordo com as normas especificadas nas alíneas seguintes:

a) Quando o valor patrimonial dos prédios urbanos novos
não tiver sido ainda fixado pela repartição de finanças, o
serviço do órgão competente dos SMCR estimá-lo-á pro-
visoriamente, ao abrigo de regras similares às aplicadas
pela repartição de finanças;

b) O valor da tarifa, calculado segundo o disposto na alí-
nea anterior, será corrigido, para mais ou para menos, assim
que a repartição de finanças tenha fixado o valor patri-
monial.

Artigo 31.º

Finalidade da taxa de conservação
e tratamento de esgotos

A taxa de conservação e tratamento de esgotos destina-se a
contribuir para os encargos de conservação e tratamento de águas
residuais, sendo obrigatório o seu pagamento por todos os consu-
midores de água cujos efluentes estejam ligados à rede pública com
estação de tratamento de águas residuais (ETAR).

Artigo 32.º

Liquidação

A taxa de conservação e tratamento de esgotos será liquidada
por cada titular de um contrato de fornecimento de água com os
SMCR e que estejam ligados ou sejam servidos pela rede pública de
drenagem de águas residuais.

Artigo 33.º

Não utilizadores. Limpeza de fossas sépticas

1 — Os titulares das instalações sanitárias prediais são isentos
do pagamento da taxa de conservação e tratamento de esgotos se

o aglomerado populacional em que se inserem não for servido por
sistema geral de colectores municipais sob responsabilidade dos SMCR,
sendo, neste caso, designados por não utilizadores.

2 — Os titulares das instalações sanitárias prediais, inseridos em
aglomerado populacional já servido pelo sistema geral de colecto-
res municipais mas que ainda utilizam fossa séptica para recepção
das águas residuais provenientes das suas instalações, por impossi-
bilidade de ligação à rede de colectores municipais são isentos do
pagamento da taxa de conservação e tratamento de esgotos, sen-
do, contudo, da sua responsabilidade a limpeza das referidas fossas
sépticas.

Artigo 34.º

Determinação do valor da taxa de conservação
e tratamento de esgotos

1 — Pelo tratamento das águas residuais cobrarão os SMCR uma
taxa, cujo valor será determinado em função dos custos de explo-
ração, em observância ao disposto sobre esta matéria na Lei das
Finanças Locais.

2 — Esta taxa será paga por todos os consumidores de água que
sejam simultaneamente utilizadores da rede de saneamento, pelo
que será liquidada conjuntamente com os consumos de água. Se o
pagamento não for efectuado até à data de vencimento da respec-
tiva factura, passará a vencer juros de mora durante 120 dias, fin-
do o qual entrará em execução fiscal e mantendo-se a contagem
de juros de mora.

3 — O valor desta taxa será fixado pela Câmara e Assembleia
Municipal que determinará o seu valor de acordo com a fórmula
(Tarifa = a + bc), conforme anexo I, sendo:

a — corresponde ao preço/custo da disponibilidade do serviço
de saneamento, a cobrar de todos os consumidores de água
que estejam servidos por rede de saneamento, quer a utili-
zem quer não lhe dêem uso, independentemente do consumo
de água que façam;

b — representa o preço/custo da utilização efectiva da rede
de saneamento a cobrar por metro cúbico de água consumida;

c — representa o consumo de água de cada consumidor/utili-
zador.

CAPÍTULO VI

Penalidades, reclamações e recursos

Artigo 35.º

Coimas

1 — A violação do disposto no presente Regulamento constitui
contra-ordenação punível com coima. As seguintes situações são
passíveis de coima, observado o disposto sobre o processamento
das contra-ordenações constante do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27
de Outubro, e respectiva legislação complementar:

a) A quem não proceder ao estabelecimento das instalações
a que se referem os artigos 6.º e 7.º e à sua ligação à rede
dos colectores municipais que forem indicados pelos SMCR;

b) A quem consentir na execução ou modificação dos colec-
tores dos prédios sem projecto aprovado;

c) A quem introduzir nos colectores de águas residuais ou
pluviais substâncias interditas, tais como lixos, sobras de
comida, cinzas, areias, roupas, animais mortos, matérias
inflamáveis ou explosivos, como gasolina, óleos, matérias
radioactivas, efluentes de laboratórios ou de instalações
hospitalares que pela natureza química ou microbiológica
constituam factores de risco, efluentes a temperaturas
superiores a 30ºC, lamas extraídas de fossas sépticas, quais-
quer substâncias que possam obstruir ou danificar os co-
lectores e os acessórios ou inviabilizar o processo de tra-
tamento;

d) A quem modificar ou danificar qualquer aparelho ou aces-
sório do ramal de ligação aos colectores municipais ou
das instalações de tratamento ou utilizar os colectores
privativos dos prédios para fins diferentes dos que foram
previstos;

e) A quem não fizer a ligação, isolamento ou protecção dos
aparelhos ou instalações sanitárias nos termos deste Re-
gulamento e do Decreto Regulamentar n.º 23/95;

f) A quem não proceder, no prazo fixado, à limpeza, desin-
fecção e entulhamento dos dispositivos de recepção e
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tratamento de esgotos admitidos transitoriamente por este
Regulamento até que o prédio possa ser servido pela rede
de colectores municipais;

g) A quem não tiver no local da obra para exibir à fiscaliza-
ção o exemplar do projecto referido no n.º 5 do artigo 12.º;

h) A quem ligar sistemas de distribuição de água potável dos
prédios e frigoríficos destinados a produtos alimentares
com os colectores de águas residuais ou pluviais ou com
instalações sanitárias por formas diferentes das admitidas
neste Regulamento;

i) A quem executar directamente os ramais de ligação à rede
dos colectores municipais contrariando o preceituado na
alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º;

j) Às transgressões ao presente Regulamento para as quais
não haja penalidade especialmente prevista, a fixar con-
soante a sua gravidade e as circunstâncias em que forem
praticadas.

2 — Considera-se delegada nos SMCR a competência para pro-
cessar e aplicar o disposto no n.º 1 deste artigo.

3 — As contra-ordenações previstas no n.º 1 são puníveis com
coimas definidas no anexo IV, tratando-se de pessoa singular ou de
pessoa colectiva.

Artigo 36.º

Sanções cumulativas

Cumulativamente com as coimas aplicáveis e independentemente
destas, assim como por falta de pagamento de dívidas de qualquer
natureza aos SMCR, esta entidade poderá interromper, nos ter-
mos da lei, o fornecimento de água à pessoa singular ou colectiva
em causa, sendo as despesas de interrupção e de restabelecimento
da responsabilidade do transgressor ou devedor.

Artigo 37.º

Reincidência. Responsabilidade civil do transgressor

1 — Em caso de reincidência, as coimas serão elevadas para o
dobro, não podendo, no entanto, ultrapassar os limites previstos
no artigo anterior.

2 — O pagamento da multa não isenta o transgressor da res-
ponsabilidade civil por perdas e danos causados nem do procedi-
mento criminal a que der motivo.

3 — Quando o transgressor for legalmente incapaz, responderá
pela coima aplicada o seu responsável legal.

Artigo 38.º

Obrigatoriedade de execução dos trabalhos indicados
pelos SMCR. Incumprimento. Execução pelos SMCR

1 — Além das penalidades pecuniárias suportadas, o infractor
ficará obrigado a executar os trabalhos que lhe forem indicados
dentro do prazo fixado pelos SMCR.

2 — Na falta de cumprimento do disposto no número anterior,
poderão os SMCR executar os trabalhos necessários e promover a
cobrança da respectiva despesa, que será facturada ao infractor.

Artigo 39.º

Erros ou omissões graves no projecto ou execução da obra.
Suspensão do técnico responsável

1 — Quando o projecto da instalação sanitária predial conte-
nha erros ou omissões graves, não obstante a sua aprovação ofi-
cial, o técnico autor do projecto será punido com pena de suspen-
são de 1 a 12 meses, não podendo, durante esse período, exercer
as atribuições permitidas por este Regulamento.

2 — Quando na execução da instalação sanitária predial se ve-
rifique erro ou omissão importante ou desvio grave em relação ao
projecto aprovado, o técnico responsável pela obra será punido
nos termos do número anterior.

3 — Comprovando-se ter havido má fé nas situações abrangidas
nos números anteriores, será o técnico responsável suspenso por
dois anos, sendo a suspensão definitiva em caso de reincidência.

Artigo 40.º

Reclamações de actos e omissões. Prazos para apresentação
e resolução. Carácter não suspensivo da reclamação

1 — Qualquer interessado poderá reclamar, por escrito, de to-
dos os actos ou omissões dos SMCR quando os considere contrários
ao disposto neste Regulamento.

2 — As reclamações, que deverão ser feitas em duplicado, para
que no exemplar a devolver se lance a nota de recebimento, de-
vem ser apresentadas no prazo de 10 dias a contar do facto ou da
omissão reclamados; as reclamações serão despachadas pelos SMCR
no prazo máximo de 10 dias a contar da data do recebimento.

3 — A reclamação não tem efeito suspensivo sobre o motivo
ou facto que a originou, salvo despacho em contrário emitido pelo
órgão competente dos SMCR.

Artigo 41.º

Do produto das coimas

O produto das coimas consignadas neste Regulamento constitui
receita dos SMCR na sua totalidade.

CAPÍTULO VII

Disposições diversas

Artigo 42.º

Aplicação das normas do presente Regulamento
a outras canalizações de esgoto

As normas fixadas no presente Regulamento vigoram, na parte
aplicável, para quaisquer instalações sanitárias prediais, mesmo que
sejam independentes ou impedidas de ligar à rede de colectores
municipais por indisponibilidade destes.

Artigo 43.º

Obrigatoriedade de consentimento para ocupação de terre-
nos durante a execução dos trabalhos. Eventual indemni-
zação.

1 — De acordo com os artigos 1.º e 2.º e seu § único do Decre-
to-Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944, os proprietários,
arrendatários ou a qualquer título possuidores dos terrenos em que
hajam de realizar-se trabalhos de saneamento, ou dos terrenos que
a esses dêem acesso, são obrigados a consentir na sua ocupação e
trânsito, bem como na execução de escavações e assentamento de
tubagem e acessórios, enquanto durarem os trabalhos.

2 — Pela utilização temporária dos terrenos para os efeitos
indicados no número anterior será devida indemnização somente
quando dessa utilização resulte diminuição transitória ou perma-
nente do rendimento efectivo dos terrenos.

Artigo 44.º

Fornecimento de exemplares deste Regulamento

Será fornecido um exemplar deste Regulamento a qualquer mu-
nícipe que o solicite, mediante o pagamento da quantia corres-
pondente ao seu custo, a fixar pelos SMCR.

Artigo 45.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação
no Diário da República.

ANEXO I

Valores a que se refere o artigo 8.º:

Custo de ramais (125 mm/150 mm):

5 m — 300 euros;
Além destas medidas — 27 euros/m;
Elaboração de orçamento — 10 euros.

Valor a que se refere o artigo 14.º:

Inscrição individual de canalizadores — 25 euros.

Valores a que se refere o artigo 19.º:

Inspecção e ensaio das canalizações:

Habitação (por fogo) — 20 euros;
Complexos industriais — 100 euros;
Estabelecimentos comerciais e outras instalações — 50 euros.
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Taxa a que se refere o artigo 29.º:

Taxa

Para os prédios previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 112.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de No-
vembro .........................................................................0,15

Para os prédios previstos na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 112.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de
Novembro ....................................................................0,04

Valores a que se refere o artigo 34.º:

Taxa de conservação e tratamento de esgotos (parâmetros):

Preço da disponibilidade do serviço (a) — 0 euros;
Preço da utilização efectiva por metro cúbico de água

consumida (b) — 0,18 euros.

Valor a que se refere o artigo 44.º:

Custo do regulamento — 2 euros.

ANEXO II

Minuta n.º 1

Termo de responsabilidade

Nome ... (categoria profissional) ..., residente em ..., n.º ...,
andar ..., localidade ..., código postal ..., inscrito no (organismo
sindical ou ordem) ..., e na Câmara Municipal das Caldas da Rai-
nha sob o n.º ..., declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, que o projecto
de execução das obras de drenagem e tratamento de águas residuais
de que é autor, relativo à obra de construção de um prédio locali-
zado em ..., cujo licenciamento foi requerido por ..., observa as
normas técnicas gerais específicas de construção, bem como as dis-
posições regulamentares aplicáveis.

Caldas da Rainha, ... de ... de ...

(Assinatura reconhecida)

Minuta n.º 2

Termo de responsabilidade

Nome ... (categoria profissional) ..., residente em ..., n.º ...,
andar ..., localidade ..., código postal ..., inscrito no (organismo
sindical ou ordem) ..., e na Câmara Municipal das Caldas da Rai-
nha sob o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o téc-
nico responsável pela obra comprovando estarem os sistemas pre-
diais em conformidade com o projecto, normas técnicas gerais
específicas de construção, bem como as disposições regulamenta-
res aplicáveis e está em condições de ser ligado à rede pública.

Caldas da Rainha, ... de ... de ...

(Assinatura reconhecida)

ANEXO III

Artigo 18.º

Danos provocados em:

Ramal domiciliário — 450 euros;
Colector municipal — 700 euros.

ANEXO IV

Artigo 35.º

Coimas:

Pessoas singulares — de 250 euros a 2500 euros;
Pessoas colectivas — de 1000 euros a 30 000 euros.

Aviso n.º 3734/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao Re-
gulamento do Serviço de Abastecimento de Água do Concelho
das Caldas da Rainha. — Dr. José Luís Ribeiro Cardoso, adminis-
trador do conselho de administração dos Serviços Municipalizados
da Câmara Municipal das Caldas da Rainha:

Faz saber e torna público, nos termos e para efeitos do disposto
do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que, por de-
liberação dos Serviços Municipalizados de 19 de Janeiro de 2005,
ratificada pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal em 14 de
Fevereiro de 2005 e 11 de Abril de 2005, respectivamente, foi
aprovado o Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água do
Concelho das Caldas da Rainha.

20 de Abril de 2005. — O Administrador, José Luís Ribeiro
Cardoso.

Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água
do Concelho das Caldas da Rainha

CAPÍTULO I

Disposições gerais, objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto o conjunto dos siste-
mas de abastecimento de água, cada um deles constituído, no todo
ou em parte, por captação, tratamento, elevação, adução e rede
geral de distribuição, sob a gestão dos Serviços Municipalizados da
Câmara Municipal das Caldas da Rainha (SMCR), e que serve para
fornecer água potável para consumos doméstico, público, comer-
cial e industrial, de forma a assegurar o bom funcionamento glo-
bal, preservando-se a segurança, a saúde pública e o conforto dos
utentes.

Artigo 2.º

Âmbito territorial

1 — Os SMCR assegurarão o fornecimento de água dentro da
área de jurisdição do concelho das Caldas da Rainha.

2 — Enquanto as disponibilidades de água o permitirem, pode-
rão os SMCR fornecer água a outros concelhos, em condições a
acordar com as entidades interessadas, ou estabelecer protocolos
de gestão intermunicipal de sistemas de abastecimento de água.

3 — É condição indispensável para fornecimento de água que
os edifícios possuam a respectiva licença de utilização, excepto
nos casos de fornecimento temporário e para obras, sem prejuízo
dos contratos existentes à data de entrada em vigor do presente
Regulamento.

Artigo 3.º

Carácter ininterrupto do serviço e qualidade da água

1 — A água será fornecida ininterruptamente, excepto por ra-
zões de obras programadas, casos fortuitos e de força maior ou
outros mencionados nos artigos seguintes deste Regulamento, não
tendo os consumidores, nestes casos, direito a qualquer indemniza-
ção. Em qualquer dos casos, os SMCR terão a obrigação de avisar
os consumidores, salvo em situações não previstas.

2 — A qualidade da água para consumo público deverá obedecer
às exigências de potabilidade definidas nos anexos I e II  do Decre-
to-Lei n.º 243/2001, de 5 de Setembro, e a mais disposições legais
aplicáveis.

Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — O presente Regulamento estabelece as normas complemen-
tares ao disposto no Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, e no
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto.

2 — Em tudo omisso, tanto nos diplomas referidos na alínea
anterior, como neste Regulamento, respeitar-se-ão as demais dis-
posições legais e regulamentares em vigor.

3 — As dúvidas na interpretação ou aplicação do presente Re-
gulamento serão resolvidas pelos Serviços Municipalizados no âmbito
da sua competência.




